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Artigo 10 - Passa a denominar-se “IRINEO BEOLCHI", o

trecho da Estrada compreendida entre a SP-310 e a séde do muni-

cípio de Cedral.
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. Artigo 20 —- Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

PROTOCOLO

REGISTRO GERAL LEGISL.

JUSTIFICATIVAÍOO() 424/19 1199S

Butuado p/

. O presente Projeto de Lei objetiva atribuir a denomi-

nação de “ IRINEO BEOLCHI" ao trecho compreendido entre a Rodo-

via SP-310 e a séde do município de Cedral,

IRINEO BEOLCHI, natural de Cedral nasceu em 15 de

agosto de 1931. Viveu em sua terra natal durante toda a sua

existência,

Foi cosaodo com Amelia Elias Beolchi, com quem teve

seis filhos,

Faleceu em 17 de junho de 1995,

Homem de impecável formação moral, era estimado em
toda a regiao onde sempre teve grande atuação. Comerciante de

grande visão, dedicou-se durante muitos anos à comercialização

de café, uma das grandes riquezas da regido até bem pouco tem-

po, face à excelência de suas terras e do clima propício ao seu

cultivo, .

Enguanto essa cultura predominou na regiao, IRINEO

BEOLCHI, foi um dos incentivadores e grande conselheiro dos

produtores.

Levado pelo desejo de trabalhar de maneira mais dire-

ta pela sua comunidade, candidatou-se à Vereador, elegendo-se,

tendo assumido a Presidência da Câmara Municipal, X
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Face ao brilhante trabalho realizado à frente da Cã-

mara Municipal, elegeu-se Prefeito, com mandato entre os anos

de 1985 a 1988. Quando não pensava mais em voltar à vida públi-

ca, ngo resistindo aos apelos da população, candidatou-se nova-

mente em 1992, elegendo-se mais uma vez Prefeito da cidade que

tanto amava, -

Como na administração anterior, dirigiu os destinos

de sua querida Cedral com extrema competência e profunda dedi-
cação até os seus últimos momentos.

Benfeitor emérito, homem público de conduta exemplar,
digno chefe de família , muito contribuiu para o desenvolvimen-

to de seu município.
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